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PORTARIA No 126, DE 10 DE MARçO DE2023

O Prefeito MunÌcipal de lYissal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o comunicado de férias emitido pela Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

RESOLVE

AÊ. 10 - CONCEDER de 10 a 09 de março do corrente ano, 09 (nove)

dias de férias, sendo 02 (dois) dias referentes ao período aquisitivo 202L12022, e 07

(sete) dias referentes ao período aquisitivo 202212023, do servidor MARIO

ANTONIO TREVISAN, do cargo de provimento em Comissão de Chefe da Divisão

de Agricultura, lotado na Secretaria Munìcipal de Agrìcultura e. Meio Ambiente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÍcação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnsrNrre oo Pnenrrro MUNÌcrpAL or Mrssnr, 10 DE MARço ot 2023.
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Prefêito Municipal em Exercício
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